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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERNIANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N" 085/2019.CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: Menor preço por item
ORGAO INTERESSADO: Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária.
PROCESSO ADMINISTRATIVO : 02.002.00.81 1201 I
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 24 de Setembro
de 2019 às 09:00h (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro
impedimento legal, a presente licitaçáo será realizada no primeiro dia útil
subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25
de julho de 2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e
julgará a licitação acima indicada e receberá os enveíopes PROPOSTA DE PREÇOS
e HABILITAÇÂO na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEP
65.900.505, regido pela Lei Federal no 10.520, de'17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n'2212007, Decreto Municipal no í3 de 3'1 de março de 2051 e por este
Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie:

1. DO OBJETO
í .1 . O Objeto deste Edital é contrataçâo de empresa especlalizada para execução de
serviços de LANCHES, MARMITEX e REFEIÇÃO SELF SERVIÇE, conforme
especificaÇões e quantitativos descritos no anexo I do Termo de Referência.
1.2. Valor global estimado para a contratação: R$ 424.076,67 (Quatrocentos e vinte e
quatro mil e setenta e seis reais ê sessenta e sete centavos).

2. DOS ANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
d) Anexo lV - Minuta do Contrato;
e) Anexo V - Declaração a que alude o arl.27o, V da Lei n.o 8.666/93;
f) AnexoVl - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem
plenamente os Requisitos de Habilitaçâo.

3. DO SUPORTE LEGAL
3.1. Está licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal no 02212007 e Decreto Municipal no13 de 31 de março de 205'1 ,

por este Edital e seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as
disposiçoes da Lei no 8.666/93 e respectivas alteraçôes, além das demais
disposiçôes legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da mesma,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PEIIMANENTE DE LICITAÇAO

4. DA DOTAÇÃO
Na licitação para Registro de Preços não é necessário indicar dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalizaçáo do contrato ou outro instrumento
hábil, nos termos do art. 7o, § 2o, do Decreto Municipal 01312015 .

5. DA PARTTCTPAÇAO
5.'t. Poderão participar deste pregáo, os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentaçâo e requisitos mínimos de classificação das propostas, e seus anexos e
se apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definido no preâmbulo deste
Edital.
5.2. Não poderão paÉicipar desta licitação empresas:
5.2.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvida ou
liquidada, em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição,
ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.2.2. Que es§am cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração
Pública Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administraçáo PÚblica,
ainda que tal fato se dê após o início do certame;
5.2.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.2.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgâo ou entidade da Administração Pública Municipal.
5.2.5. Que se apresentem em forma de consórcios.
5.2.6. Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de
lmperatriz.
5.2.7. Pessoas Físicas.

6. DO CREDENGIAMENTO
6.í. As licitantes devêrão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um

representante, portando seu documento de identidade original e devidamente

munido de Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo

ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar

deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua

representada, comprovando os necessários poderes para formular verbalmente

lances de prêços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso,

assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame.

6.1.1 . No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de

identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua

capacidade de representar a mesma.

6.1.2. As participantes deveráo apresentar também ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANF],NTE DE LICITAÇAO

eleiçôes de seus administradores, quando o licitante for representado por pessoa

que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus

representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidâo Simplificada da Junta

Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados

a(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os

quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada

por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da

imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade.

6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessáo de lances

verbais, ou seja, descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos
descrito no item 6.1.

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um

representante para se manifestar em nome do representado, vedada a participação

de qualquer interessado representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de

Recebimento) deveráo remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse

edital, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

6.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando,
para tal, comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo

representante em tempo hábil.

6.7. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1.Por força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 1'1 .488/07, as

Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão

deverão observar os procedimentos a seguir dÍspostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
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eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação
relativa à regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informação
expressamente na declaração prevista no item 6.1 .3,

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da
melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no
respectivo envelope, toda a documentaÇâo exigida neste Edital, ainda que os
documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentem
alguma restrição, bem como alguma especie de documento que venha
comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação
para MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais
ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á

do seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado
será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou
COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências
habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea
anterior, serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescêntes, na

ordem classificatória, paru o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs
que se encontrem enquadradas no item 7.1., alinea 'c', será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a
melhor oferta;

e) na hipótese da náo-contrataçáo nos termos previstos no item 7.í., alínea 'c', o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP

.J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

8. DA PROPOSTA DE PREçOS
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão n'085/2019-CPL
Envelope 1 - PROPOSTA, DE PREçOS
A Rua urbano SanÍos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900.505.
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERA ESIÁR ENCADERNADA E
NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última
folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do
objeto desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição
detalhada e especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo
do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por
item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da
proposta em algarismo e por extenso. Só serâo aceitos até 02 (duas) casas decimais
após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em
algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.1) PARA A FORMULAÇÃO OIS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS
DEVERÁ SER UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCrA, SOB PENA DE DESCLASSTFTCAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e
Termo de Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e
estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

e) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER PREENCHIDA E
ENTREGUE NASESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTEANEXO NÃO SUBSTITUI

-rüà.#.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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A PROPOSTA DE PREÇO IMPRESSA.

f) Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as

despesas com impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer

nalureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto do termo de

referência, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando

item a item.

9. DAACETTAÇÃO rÁCtm
9.1. Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o p@zo de prestação do serviço;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos

incidentes, taxa de administraçâo, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto deste Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Serviço", emitida pela Contratante.

9.2.1. O fornecimento do objeto será realizada nas quantidades e locais

determinados pela Contratante.

9,3, O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir

da data de entrega da mesma.
9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificaçoes

de preços, alteraçôes ou alternativas nas condiçÕes/especificaçôes estipuladas. @
serão consideradas as t)roDostas ue contenham entrelinhas emendasd

rasuras ou borrões

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta

ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não

sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. O náo atendimento de qualquer exigência ou condiçâo deste Edital implicará na

desclassificação do licitante.

9.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam

omitidos na Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos
previstos no item 9.2 e 9.3, respectivamente.

9.8. A prestação de serviços deve começar imediatamente após recebimento da
"Ordem de Serviço" expedida pela contratante. O prestador de serviços que não
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cumprir o pruzo sofrerá sançÕes previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes

í0. DA HABILITAÇÃO
10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

Ao (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão n" 085/2019-CPL
Envelope 2- DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
Á Rua tJrbano SanÍos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900.505.
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A DOCUMENTAÇAO APRESENTADA PODERA ESTÁR ENCADERNADA E
NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderáo ser

apresentados em original, os quais farâo parte do processo licitatório, por qualquer

processo de cópia autenticada por caúório competente, ou por servidor da

administração, ou publicaçâo em órgáo da imprensa oficial, observados sempre os

respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedades por açoes,

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes

ou da consolidação respectiva.

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da

Fazenda (CNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e ContribuiçÕes

Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante (Tributos e ContribuiçÕes Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
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licitante.

j) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

k) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

l) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica

emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentaçâo da proposta.

n) Pela cópia do Balanço extraido do livro diário onde o mêsmo se encontra
transcrito, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio -
DNRC, de 10 de agosto de "1997. Art 6o, acompanhada obrigatoriamênte nos
termos de Abertura e de Encerramento.

n.1) O Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis deverão conter registro na

Junta Comercial.

n.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

n.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

n.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por Íotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

n.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

:Sd§{i:'
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n.2.4) o balanço pakimonial e as demonstraçôes contábeis deverão estar assinados
por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

o) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

p) Declaração, firmada por represêntante legal da empresa, de que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

q) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da
apresentaçâo de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado.

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número
do CNPJ da matriz, ou

10.3.1. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da filial, exceto quanto à Certidâo Negativa de Débito junto ao INSS, por
constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos cenkalizado, devendo aprêsêntar, neste caso, o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em
nome da matriz.

10.4. Alvará Sanitário e/ou Licença de Funcionamento para os estabêlecimentos que
exercerem atividades pertinentes a área de produção/manipulação de alimentos.

10.5. As certidÕes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produzirão efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do
órgáo emissor.

10.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.
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í1. DO PROCEDIMENTO
11.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos
interessados ou seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os
documentos de credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços
(Envelope 01) e os documentos de habilitação (Envelope 02).

1í.1.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de ate 1 5 (quinze)

minutos para a abertura dos trabalhos.

í1.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da
licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos 4!5, do
referido horário.

11.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo Vl,
serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste
edital, com exceçâo do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

11.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item

anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços ate 10o/o (dez
por cento) superiores àquela, poderáo ofertar lances verbais e sucessivos, em
valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor.

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a

palavra ao licitante, na ordem crescente do desconto;

1'r.4.2. PODERÁ O(A) pneCOErRO(A):

a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser
reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares,
e) Suspender e recomeçar o Pregáo
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão,
assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das
penas legais aplicáveis em cada caso.

1't.4.3. Dos lances ofertados náo caberá retrataÇâo;
11.4.4. Depois de deÍinido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou
mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de
classificaçáo dos licitantes remanescentes;
11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços

,i'ã1
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nas condiçÕes definidas no item 11 .4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo
empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais);
11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)
Pregoeiro(a), implicará na manutenção do último preÇo apresentado pelo licitante,
para efeito de ordenaçáo das propostas;
11.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contratação;
1í.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo
Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
11.8.1 . Após o encerramênto da etapa competitiva, os demais licitantes poderão
igualar suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.
'11.8.2. A apresêntação de novas propostas na forma do item 1 1.8.1 não prejudicará
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
1í.8.3. Seráo registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do
licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;
11.8.4. Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na Íorma de
anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor na seqüência de classificação do certame, excluído
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto nâo atender aos
requisitos no previsto no art. 3", da Lei no 8.666/93;
í1.8.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva;
11.8.6. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso,
dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
í 1 .9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo
com o menor preço ofertado, ao (a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da proponente cuja
pÍoposta tenha sido classificada em primeiro lugar;
1í.9.1. E dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais
licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da

menor proposta do licítante mais bem classificado.
11.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em
primeiro lugar, ao (a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de
documentaÇáo da proponente classificada em segundo lugar, e assim
sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital;
11.1í. Nas situaçÕes previstas nos subitens 11.7, 11.8 e í1.10, ao (a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto
melhor;
11.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada
a ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o
primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame;

W
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1í .1 3. Ao (a) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contÍatação,
as empresas poderão retirá-los no prazo de ate 30 (kinta) dias, sob pena de
inutilização dos mesmos;
11.'14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada
pelo(a) Pregoeiro(a) e por todos os licitantes prêsentes.

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
í2.1. Esta licitaçáo e do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o
que estabelece a legislação pertinente;
12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e

condiçÕes deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na

Proposta de Preços;
12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administraçáo e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condiçôes deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas

classificadas, após os lances verbais, se for o caso, ao (a) Pregoeiro(a) procederá

ao desempate, na mesma sessáo e na presença de todas as demais licitantes
presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no

8.666/93;
12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário;

13. DO DIREIÍO DE RECURSO
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas

razões, quando lhe será concedido o pruzo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razÕes do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazÕes em igual número de

dias, que comeÇarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata aos autos.

'13.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será

reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados

por fax ou vencidos os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s), contra as decisões do pregoeiro, não terá(ão) efeito

suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a)

pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisáo ou encaminhá-lo(s) à

autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos

os prazos legais.
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í 3.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

í3.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica

a licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6 A falta de manifestaçáo imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessáo
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçáo
pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor.

14. DO REGISTRO DE PREÇO
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o
registro formal de preços, relativo à aquisiçâo de bens e serviços, visando a
eventuais e futuras aquisiçÕes da Administração Pública.
'14.2. A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as
condiçÕes de compromisso para a futura contratação/aqulslção, inclusive com
preços, especificaçôes técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme
especificações contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas
apresentadas pelos licitantes, conforme exigências editalícias.
14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a
estimativa máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a
legislação, não obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade
total estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.
14.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data
de assinatura da respectiva ARP.
14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administraçáo a Íirmar as
contrataçÕes que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento
específico para a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade e de condiçÕes.
14.6. Homologado o resultado do ceÍame, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias,
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem
registrados, a qual se constitui em compromisso formal de forneclmento nas
condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e economicidade.
14.7. A aquisiçâo dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos
Órgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de
requisição formal, ou similar, no que couber.
14.8. Caso o proponente vencedor nâo atenda à convocaçâo, nos termos referidos
no item anterior, é facultado à Administraçáo, dentro do prazo e condiçÕes
estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

\
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15. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
15.1. Órgãos PaÉicipantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a Secretaria de
Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, Secretaria de lnfraestrutura e
Serviços Públicos e a Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte, tendo
como Orgão Gerenciador do presente SRP a Comissão Permanente de Licitaçáo -
CPL.
15.2. Orgãos não participantes - todos os demais órgãos da adminisúação pública
municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares,
empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

16. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou
qualquer outro órgáo/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha
participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Comissão
Permanente de Licitaçâo, desde que devidamente comprovada a vantagem,
respeitado o limite contido no Par.4o do arl. 22, do Decreto Municipal no í 3 de 3 1 de
março de 2015 e alteraçÕes feitas pelo Decreto Municipal 03/2019.;
16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverâo manifestar seu interesse
junto a Comissão Permanente de Licitação, para que este indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
16.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de
Regisko de Preços sem prévia autorizaçáo do Orgâo Gerenciador.
16.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do
fornecimento aos não participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de
Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigaçÕes anteriormente assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal
no 13 de 31 de março de 2051 e alterações feitas pelo Decreto Municipal 0312019;
16.5. As solicitaçÕes de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e
autorização do órgâo gerenciador seráo realizadas por meio de ofício emitido pela
presidência do órgão gerenciador.

í7. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO
17.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:
17.1.1. Descumprir as condrçÕes da Ata de Registro de Preços;
17.1.2. Náo retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justíficativa aceitável;
17.'1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
17.1.4. Tiver presentes razÕes de interesse público.
17.1.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do

urados ocaput do Decrêto Municipal no 13 de 31 de março de 205í, asseg
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conkaditório e a ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência da
CPL.
'|,7 .1.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

18. DAS OBRTGAÇOES DO ORGÃO GERENCTADOR
18.1. Compete ao Orgão Gerenciador:
í 8.í.1 . Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Preços - SRP;
18.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços;
18.í.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre
que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos.
í 8.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços
registrados;
18.í.5. Aplicar as sançôes, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes
de descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
í8.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovaçáo da
vantajosidade dos preços registrados;
18.1.7. Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;
18.1 .8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas
contrataçÕes dela decorrentes,
18.2. Compete aos órgãos interessados e não participantes:
18.2,1. Manifestar intenção de compra por meio ofício ao Órgáo Gerenciador;
'18.2.2. Conlratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de
instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,
observado o ptazo de vigência da ata;
í8.3. Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de
Contratante:
18.3.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sançôes, garantida a ampla defesa
e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
18.4. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no
instrumento contratual;
18.5. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do fornecimento dos
equipamentos, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio
as falhas detectadas,
18.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificaçÕes e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

.:, .í§..

*i
;§d.

15

N,



It
,r+l

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE, LICITAÇAO

18.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções
admin istrativas.
18.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos
relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual
necessária.

19. DAATA DE REGISTRO DE PREÇO
19.1. Após a homologação da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor
(es) para assinatura da Ata de Regisko de Preços.
í9.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem
prejuízo da sanção que a ele possa ser rmposta, é facultado à Administração, dentro
do prazo e das condiçÕes estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de
classificaçáo, para fazê-lo em igual pêzo e nas mesmas condições, ou revogar a

licitaçáo.
19.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, apeíeiçoará o
compromisso de execução nas condiçÕes estabelecidas no Edital, terá a validade de
12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,
facultando-se a rcalizaçáo de licitação específica para a contratação pretendida,
assegurada preÍerência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos
termos do Decreto Municipal no 13 de 3'1 de março de 2015;

20. PAGAMENTO
20.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal da

Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária (SEFAZGO) ou por outro setor

específico da Prefeitura Municipal de lmperatriz, mediante a apresentação de nota fiscal,

devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade
junto à RECEITA FEDERAL DO BRASIL, TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida

Ativa e Tributos) e Municíp io e será feito na modalidade de Íransferência online.

PARAGRAFO UNICO - O pagamento correspondente aos produtos entrêgue
ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal pelo
setor de pagamentos desta secretaria.

21. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
21.1. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, máo

de obra, garantia todas as despesas decorrentes da contratação.

2í.2. Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto;

21.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o

objeto contratado em que se verificarem incorreçÕes ou defeitos decorrentes do

fornecimento; 
ilu. 16
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21.4. Responder integralmente por perdas e danos que vinher a causar ao contratante

ou a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

pÍepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiverem sujeitos;

21.5. A empÍesa vencedora que possua sede fora do município de imperatriz MA,

deverá apresentar, através de estrutura física, empresa filial devidamente estabelecida e

aceita pela administração, para a execução dos contratos

21.6. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como os instrumentos contratuais dela

decorrentes;

21.7. Íomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive

quanto ao compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo as

solicitações de compras do governo municipal.

2í.8. informar ao órgão gerenciador ou a interessado, a ocorrência de fatos que possam

interferir direta ou indiretamente na regularidade do fornecimento;

21.9. Encaminhar laudos e demais informações requisitadas pelo orgão Gerenciador,

inclusive referentes ao atendimento doi pedidos decorrentes do pregão presencial;

21.10. Manter durante o pÍazo de execução do contrato, as exigências de habilitação e

classificação exigidas na licitação;

21.'11. Em compatibilidade com as obrigações porela assumidas, todas as condições de

habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem

solicitados pela Contratante.

2'1.'12. O produto e as instalações físicas do CONTRATADO(A), deverá observar todas

as exigências dos Órgãos Públicos competentes;

21.13. Manter as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas durante toda a

vigência do Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração

nas referidas condições,

2í.í4. Responsabilizar-se pelo fornecimento do produto, objeto do Termo de Referência,

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo

ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas

atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a

terceiros;

21.15. Atender as demais condiçÕes descritas no Termo de Referência.

22. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
22.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas
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fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação;

22.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados

serão feitos por Eliana Rosendo Colavite, Matrícula 23.611-0, Diretora Executiva de

Administração e Maria Luzia Lima Alves Bandeira, Matricula 35.596-8, Coordenadora

Contratos e LicitaçÕes, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei o 8.666/93,
pela Contratante.

22.3. Os fiscais do contrato seráo responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e

pelo atesto dos serviços contratados.

22.4. Os demandantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário'

verificar, por meio de seus funcionários, se as prescrições das normas do Termo de

Referência estão sendo cumpridas pelo fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir

livre acesso às dependências pertinentes da fábrica.

22.5. ÉÍetuil o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e

Contrato;

22.6. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do fornecimento dos produtos, sob

o aspecto guantitativo e qualitativo, anotando em registro qualquer anormalidade;

22.7. Comunicar prontamênte à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

22.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicaçâo de penalidades;

23. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
23.1. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os
contratados seráo por feitos por Eliana Rosendo Colavite, Matrícula 23.611-0,
Diretora Executiva de Administraçâo e Maria Luzia Lima Alves Bandeira, Matrícula
35.596-8, Coordenadora contratos e licitaçôes, em conformidade com o disposto no
art. 67 da Lei 8.666/93, pela Contratante.
23.2. A tiscalizaçáo e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos
pelo servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmente designado, que

anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666,
de 2'1.06.93.

23.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissâo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados
ou prepostos.

24. CRITÉRIO DE REAJUSTE
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24.1. Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação
não sofrerão recomposição de preços.
24.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração,
será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato,
na forma da alínea "d" do art. 65 da Lei no 8.666/93.

25. PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBTMENTO E ACETTAÇÃO DOS
sERVrÇOS
25.1. A prestação de serviços deve começar imediatamente após recebimento da ordem
de "Ordem de Serviço" expedida pela contratante. O prestador de serviços que não
cumprir o prazo sofrerá sanÇÕes previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

25.2. A prestação de serviços será feita de forma parceladas, nas quantidades e local
estabelecidos na "Ordem de Serviço"-

25.3. A prestação dos serviços diferentes das especificações ou apresentarem defeitos,
serão considerados náo entregues.

25.4. A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com
as especificaçÕes e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

25.5. Caso alguns serviços, seja executado em desacordo com as especiÍicações
técnicas ou problema de qualidade, a empresa contratada deverá corrigir,
imediatamente, após notificação do contratante durante a vigência do contrato, a partir
da sujeitando as penalidades cabíveis.

25.6. O local de entrega será nas dependências da Secretaria de Planejamento,
F azenda e Gestão Orçamentária.

26. VIGÊNCIA DO CONTRATO
26.'1. O CONTRATO terá vigência ate 31 de dezembro do ano que for formalizado a
contratação, nos termos do art. 57, caput, da Lei no 8.666/93. Havendo necessidade
o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de aÍé 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65 §1o da
Lei Federal n" 8.666/93.

27. PENALIDADES
27.1. Pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo a
gravidade da falta cometida:
27.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades
assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicação de sanção
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27.1.2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da aplicaçáo da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da
inexecuÇão total.
b) 0,06% (seÀs cenúésr'm os por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
d) 20% (vinte por cenúo) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescísão contratual por inexecuçâo do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais -, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso
superior ao pêzo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a" ou os serviços
forem prestados fora das especificaçÕes constantes do Termo de Referência e da
proposta da CONTRATADA.
27.2. Suspensão temporárÍa de participar em licitaçâo e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
27.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que
seja promovida a sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a sanção,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o pzzo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

28. DA RESCISAO CONSTRATUAL
28.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a81 da Lei no 8.666/93.
28.2. Constitui motivo para rescisão do contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, espec;ficações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do
seu cumprimento, levando a Administraçâo a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.
c) A paralisaçâo do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
ADMTNTSTRAÇÃO;
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, assim como as de seus superiores.
e) O cometimento reiterado de Íaltas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei nl 8.666/93.
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execuÇão do contrato. 

{ 20
K
N
\,,

"fi
§{}ry-

Ne

rCü



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas
e determinadas pela máxima autoridade Adminiskativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações
do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo
65 da Lei no 8.666/93.
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensâo do cumprimento das obrigaçóes assumidas ate que seja normalizada a
situaçáo.
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigaçôes até que seja normalizada a situação.
m) A náo-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execuçáo de serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas nos projetos.
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaÇão do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posiçáo contratual, bem como
a fusão cisâo ou incorporação, que implique violação da Lei de LicitaçÕes ou
prejudique a regular execução do contrato.

29. SUBCONTRATAÇÃO
29.1. Náo e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do futuro
contrato.

30. JUSTIFICATIVA QUANTO A NÃO INTENÇÃO DO REGISTRO DE PREçOS
30.1. A Comissão Permanente de Licitação do Município de lmperatriz/MA ainda não
possui ferramentas de informática que permitam a realizaçáo da intenção do registro
de preço pelo site do município, portanto o referido procedimento vem sendo
realizado por meio de ofício.

31. DA IMPUGNAÇAO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
31 .1. Os interessados poderáo solicitar até o 2o (segundo) dia anterior à data de
entrega dos envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de

..-;;{;
-'rt:,

.§iB

2l



32. DAS D|SPOSTÇoES GERAIS
32.1. Após a declaração do vencedor da licitaçáo, não havendo manifestaçáo dos
licitantes quanto à intençâo de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará
o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação da autoridade
superior.
32.2. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao
mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.
32.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art.
65, § '1o, da Lei n'8.666/93.
32.4. A Prefeitura Municipal de lmperatriz (ttIA), através de seu ordenador de
despesas, poderá revogar a licitação por razôes de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
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terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado
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comunicação a coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor
de protocolo, no endereço da Comissâo Permanente de Licitação - CPL.
31.2. Em qualquer ocasiáo antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL
poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas
fornecidas a solicitaçÕes de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos
mediante a emissáo de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União
(quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.
31.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a
errata na prepaÍação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá
prorrogar a entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçáo das propostas
(Documentação e Preço).
31.4. A impugnação dos termos do edital se eÍetivará em conformidade com o Art.
41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a

sexta-feira das 08:00 as 1B:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente
de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, CEP: 65.900-505,
lmperatriz-lVlA,ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço
indicado acima,nos seguintes prazos:
31.5. Por qualquer cidadão, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

abertura dos envelopes de habilitação;
31.6. Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitaçâo.
31.7. A Comissáo Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do
certame licitatório e no exercicio de sua função decisÓria, deliberará a respeito.
31.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar
desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
31.9. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este
Edital estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,
www.imperatriz.ma.qov.brilicitacoes, bem como no Porlal da transparência.
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32.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.
32.6. Os recurso e contrarrazÕes de recurso, bem como impugnação ao Edital,
deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão
Permanente de Licitação - CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a
autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.
32.7. Decaiá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.
32.8. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das
respectivas exigências e condições.
32.9. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
poderá promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instruçâo do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública.
32.10. Náo serâo considerados motivos para desclassificação simples omissÕes ou
erros formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não
firam os dlreitos dos demais licitantes.
32.11. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação/fornecimento.
32.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação
deste instrumento convocatório.
32.13. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração
Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
32.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estáo
com vista franqueada aos interessados na licitação.
32.15. As decisôes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas
diretamente aos seus representantes.
32.16. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de
validade das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias
em que o Íeito estiver suspenso.
32.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o dia do vencimento.
32.18. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
www.imperatriz.ma.qov.brllicitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valor de R$
20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestáo Orçamentária,
podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano
Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em
dias úteis, das 08h às 18h
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32.19. O Senhor Secretário de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária/lmperatriz-MA, poderá revogar a licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por
ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa
Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).
32.20. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados
pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no
1657 * Bairro Juçara - lmperatriz - MA.

peratriz/MA, 05 de Setembro de 20't9

JOSAF N BONFIM MORAES OJ NIOR
SECRETÁRIO UNICIPAL DE LANEJAMENTO. FAZE DA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
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PREGÃO PRESENCIAL N." 085/2019 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços)

-:.

Prezados Senhores,
(empresa),

Rua n.o
com sede na cidade de a

inscrita no CNPJ/MF sob o
, neste ato representada pornu mero

n.o

portador e R.G.
, abaixo assinado propõe à Prefeitura de lmperatriz através da

do CPF n.o

Secretaria de Plane.jamento, Fazenda e Gestáo Orçamentária, os preços infra
discriminados para contratação de empresa especializada para execução de serviços
de LANCHES, MARMITEX e REFEIÇÃO SELF SERVTÇE, conforme especificações e
quantitativos descritos no anexo I do Termo de Referência.

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

b) A prestação de serviços deve começar imediatamente após recebimento da "Ordem
de Serviço" expêdida pela contratante. O prestador de serviços que não cumprir o
prazo sofrerá sanções previstas na Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes.

c) Preço Total por eÍenso R$ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

de _de 2019.

N/'



-{ül

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PI-ANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORçAMENTÁRIA

TERMO DE REFERÊNCIA
N

1 - JUSTIFICATIVA
1 .1 - Elêmênto motivador
A presente contratação visa atender as necessidades administrativas da Secretaria de
Planejamento, Fazenda e Gestáo Orçamentária, as Formações lniciais e Continuadas dos
vários Projetos e eventos desenvolvidos por esta secretaria.
Faz-se necessário a referida contratação, para a realização de eventos como implantação de

sistema, reuniÕes laborais, encontros para revisão do código tributário municipal, ações de

IPTU e PPl, e demais eventos da SEFAZGO.

I

3 - VALOR ESTIMADO\/ 3.'l . O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para os produtos
foi de R$ 353.350,00 (trezêntos e cinquenta e três mil, trezentos e cinquenta reais).
3.2. Os valores unitários de cada item foram estimados através de pesquisa de preços no

mercado local, sendo utilizados no mínimo três orçamentos diferentes.

4 -MODALIDADE E TIPO DE LICITAçAO
4.1. Justificativa do SRP (Sistema Registro de Preços)
4.1.1. A Licitação será realizada no Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal

1O.52OI2OO2 e do Decreto Municipal n' 01312015, por este termo e seus anexos, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, as disposiçÕes da Lei no 8.666/93 e respectivas
alteraçÕes, além das demais disposiçÕes legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante
da mesma, independente de transcrição. Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar

o quantitativo a Ser demandado pela Administração Pública, bem como a conveniência de que

as entregas sejam feitas de forma parcelada e atenda mais de um órgão ou entidade do

município, o Sistema de Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao

procedimento Iicitatório.
4.1.2. Os materiais previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de
bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do
Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado,
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a

melhor proposta para a Administração Pública.
4.{.3. Para tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame
licitatôrio na preparação da documentação e na elaboração da proposta.
Optou-se pela organização deste certame por item, sempre em respeito a mais ampla
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1'e 20 da Lei n. 8666/93 e Súmula 247 do
Plenário do TCU.
4.'1 .4. Os quantitativos do anexo I deste termo de referencia foram obtidos através de
solicitação feita pela Gestão de contratos da Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestáo
Orçamentária.
4.1.5. O objeto licitado é de uso FREQUENTE, e ainda podemos frisar a utilização - em comum
por outros Orgãos e/ou secretarias da adminiskaçáo municipal do mesmo objeto. Mediante o

exposto justifica-se a realização na modalidade de Registro de Preços

\s)\O' 
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2 - OBJETO
2.'Í. Contratação de empresa especializada para execução dê serviço de LANCHES,
MARMITEX e REFEIçÃO SELF SERVIçE, conforme especificações e quantitativos descritos
no anexo I deste Termo de Referência.
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ESTADO DO MARANHÃO

SE.RETAR rA'.'ltrilffi Y,T',T?1, 3i'S''ST 5**r,4.2 - Modalidade de Licitacão
Os produtos a se_rem adquiiidos se enquadram no conceito de "bens codrr. r-, paragrato único. da Lei 10.520/02, considerando que suapadronizada, ruzão pera quar deverá ser rearizada na íoaatiaa;e ereg30, do Anexo I do Dec. 3.SSSiOO.
4.3 - Tipo de Licitação

NTÁRIA

muns" estabelecido no
s especificações são
ão, nos termos do art.

será adotado na ricitação o critério de jurgamento com base no tipo menor preço por item.

5 - PÁRTICIPAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE51 o llcitante que cumprir os requisitos regais pãra qrrrificação como Microempresa (ME) ouEmpresa de pequeno porte (Eppj, .on.o",it" ,i. s; ià Lei cômprementà, n.Jiísàooo, 
" 

qr"não.estiver sujeito a quaisque_r dos impedímentos do § 40 deste ,|.tigo .r"o i"nhllnteresse emusufruir do tratamenro previsto nos arrs. cz a cs ditei citada, dJverà il;;;;;; tar atributomediante a apresêntaçáo de documentação comprobatória;
r.z. t'aÍa o processo em questão deverá ser respeÍtado o aÍ1.47 que nas contratações púbricasda administração direta e indireta, autarquia à-tunoàcionar, reoerat, estaJuài'e municipal,deverá ser concedido tratamento diferenciai e si*ptiticaao para microempresas e empresas depequeno porte objetivando a promoçâo e o desenvolvimento do econômico e socíal no âmbitopynigipqt e regionar, a ampriaçáo dá eficiência a"s pátiticas púbricas à à ir.""tir" a inovaçãotecnológica.
5 3 Para os.itens com preço de referência cujo varor seja de até R$ g0.000,00 (oitenta mir),somente poderão participar empresas que atenderem a todas as exigências ddste eoital eestiverem, nos termo do art. 30, incisos rê rr, a" r-àr õámpbmentar no i23, de 14 de dezembrode_2006, enquadradas como microempr..r. . àÀp*as de pequeno porte.
5.4. Em conformidade com.o s ro, artigo qs aaã-í2st2006, havendo arguma restrição nacomprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis,cujo termo inicial,corresponderá ao momento 

", 
qr" o proponente for decrarado vencedor docertame, prorrogável por igual período, a critério oã aoministraçao p,iulúà, parã-reiutarizaçáoda do-cumentação, para pagamento ou parceramento do debitó e iara erilsao Jà eventuaiscertidões nega vas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6. PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS6.1. A execução de serviços deve começar imàoalar,entã rpór;u.-Ji,ãito'ià oro", o"serviço, expedida pera contratante. o preitador oe sãrviços que não cumprir o prazo sofrerásançôes previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.6.2 A prestação de serviços será feita oe 
'torma 

parceradas, nas quantidades e rocarestabelecidos na "ordem de ordem de serviço,,.
6 3 4 prestaçáo dos serviços diferentes dàs especificações ou apresentarem defeitos, serãoconsiderados não entregues.
6 4 A contratante poderá rgjerJal no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
:T":il:?çq* e condiçÕes deste Termo Oe Reterência, do Editat e ào ContrÀto.---'o c uaso alguns serviÇos' seja executado em desacordo com as especificàfoes técnicas ouproblema de quaridade, a empresa contratada deverá conigir, imediatamente, após notificaçãodo contratante durante a vioência do. contrato, 

" 
prrtiioã sujeitando as penaridades cabíveis.6'6' o local de entreoa sãrá nas aepenoencia! à, óLcr"tari, de pranejamento, Fazenda eGestão Orçamentária.

7 - PAGAMENTO

I$Il?t será efetuada peta Secretaria de ptanejamento, Fazenda etrrAz.t:u) ou por outro setor específico da prefeitura Municipal deapresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor
s certidões de regularidade junto a RECEITA FEDERAL Ob eReS[,

7.1. O pagamento à CON
Gestão Orçamentária (S
lmperatriz. mediantê â
competente, bem como a

\P Rua Godofredo Viana ae 7Z2li3B - Cenço
CEP: 65.900-000 - tmperatriz - tVA
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TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (D ívida Ativa e Tributos) e MunicíPio e
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a
será Íeito na

h{o

modalidade de
nto corresP ondente aos Produtos entregue ocorrerá no

prazo de 30 (trinta) dias contados do recebime nto da nota fisca i pelo setor de Pagamentos
c/í

PARAGRAFO

desta Secretaria.

transferência online'
úHtco - o pagame

condiÇôes;
ió.i+i n..ponsabilizar-se pelo forn

respondendo civil e crimínalmente p
ecimento do produto, obieto do Termo de Referência'

ãi'tJã,lt * oãnoi, pe'aai e preiuÍzos que' por dolo ou

@

ã;.5.1ílf?rrí,Tf,âltlirr.r será contratado o obieto da presente ricitação não sofreráo

recomposiçáo {e 9reeo1' tuaram inicialmente entre os encargos do

:ãiilíi"" T",5,m[;:'';::^xHi:,:i!,:&"'l'";';;;; ;emuneração será eretuãda a

manutenÇâo Oo equitinriã-ecãiOmicá-nnanóeiro inititiat"""Jnüiól n' fàrma da alínea "d" do

Art. 65 dá Lei n.o 8.666/93

3 ;tY.r..."I"1ffi1â?i?0..*,.,.ção totat ou parciat paÍa a execução do contrato.

- i3; "r",!i?àn:5t"'â":r""U$:â?ü? f11s,^imnosto's' 
tributos' rretes' seguros' mão de

obra, garantia todas as üG'à decorrentes da contratação

ió ã á".p"it",9l-111 
í'J''#:?t"",'ffii',",1,t]".t'.UJ?;;h,,., np t"l1r:Y:T, parte' o objeto

1 0.3. ReParar, corrtgtr,

contratado em que se;lii##t;;ffi"t o' o"iãiút o""ott"ntes do fornecimento:

10.4. Responde' 
'*"gãitãtiã';;;;;tààt "'o'not'üuã 'iÀh"" 

t'ut" ao contratante ou a

terceiros, em razão o" 
''çã" 

"l "Àissão' 
dolosa o],";'ü;t; sua ou dos seus prepostos'

independentem"nt" oeiíiãI à],inàç0", "ontr,tuaülu 
tegais a que estivere.m sujeitos:

10.5. A empres" ,"n"""ollã-ó'" ôÃ;."0" roo'iã'ú'iti"ipio'de lmperatriz - MA deverâ

apresentar, .t,,,". o"-JJi,i,tJãti,i",, empresa tir1,Ii"i,rã,Ãã,ite estabelecida e aceita pela

li*ru,t* :"ff ::""J:í:ff';"'J',U; bem como os instrumentos contratuais dera

decorrentes; ^^^oooári:rc nara o fiel cumprimento das disposiçóes

i:io.l"n*::*liàJ,:::ffi ::ff üqii*{Í#'.:::j;tri:í}::'§;:*:','.:S::
#ffi;ü-;o-fornecimento dos quantitativos regrs

[tb'il:i]::'::'l,TJJ'?31."'"dor o.u .a interessado, a ocorrência de ratos que possam

interferir direta ou inolretamãnle nã regularidade do_fornecimento:

.10.9. Encaminhar taudos. ã"Ã.i. iniármaçoe" ,equi.itããàs ffi Órgáo Gerenciador' inclusive

referentes ao atendimento ol"t pããiiãJ àátãit-"tt3i 1"^1'*oão 
presencial;

10,10. Manter durante o prazo de execuçâo oo.oíi'.iá, ãs exigências de habilitação e

:'3:.lo"Eff"":ilt'i,il,,1àXlStilXl'as obrieaÇões por era assumidas, todas as condições de

habilitaçáo exigidas n"""'tãi'olápiãsãntãnoo'ot "âtJto'ã"ies 
que lhe forem solicitados

pela Contratante.
10.12. oproduto e as rnstalaçÕes físicas do CoNTRATADO(A), deverá observar todas as

;Í::lm*:::'::::,ã:l6üüi*!!,lT':::lirrcaçáo exigidas durante--toda a visência do

contÍato, informando a iótrinÀrnNÍE a oconêncãiã"õrrrqu"' alteração nas referidas

ry*

Lb
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SECRETARIA DE PTANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORçAMENTÁRIA

culpa sua, de seus emprêgados, prepostos' 
"'- lel5r1g: no exercício de suas a

direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros'

ió.tS nt"nA"t as demais condições descritas no Termo de Referência'

tividades,

_S4-\ /à4 i\. .')y

11 - oBRIGAçÕes oa ooNTR.ATANTE
11.1. Acompannar e tiscatizài 

't- 
à><"t'çao do .contrato' bem como atestar nas notas

fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação;

11.2. O acompanhamento " 
ã, nr"ãfüáçao dos- contrátos firmados com os Contratados seráo

Íeitos por Eliana Rosendo ci"r-iiã, úa'trícula 23.61 1-0, Diretora Executiva de Administração e

Maria Luzia Lima Atves ilil"i;;,'üutii.rr, 35.596-8, Coordenadora contratos e Licitações,

ãm contormiOaOe com o disposto no art 67 da Lei o 8'666/93' pela Contratante 
..

11 3. Os fiscais do contrato"iJraã i.rponràuéir pelo acompanhamento, fiscalização e pelo

atesto dos serviços contratados.
11.4. Os demandantes ," |.".ã*.t ao direito de' sempre que julgar necessário' verificar' por

meio de seus funcionários, se as prescriçÕes das normas do Teimó de Referência estão sendo

cumpridas pelo CONTRATADA PaTá tal' o mesmo deverá garantir livre acesso às

dependências pertinentes da CONTRATADA

í 1.5. Efetuar o pagament; ã óôr'rrnnrnoA' de acordo com o estabelecido no Termo e

?i.ãltt?;*.*r o acompanhamento e a fiscarização do fornecimento dos produtos, sob o

á.p".to qr.ntitativo e qualitaü,ãnot"noo em regiótro próorio as falhas detectadas;

11.7. Comunica, pront.r"nie à bôúinnfnOn, {ualquer anormalidade no obieto do Contrato'

podendo recusar o ,u""Oir"ito, .rso náo esteja de acordo com as especificaçôes e condiçoes

estabelecidas no Termo de Referência;

11.8. Notificar previamente à óóúiàÁrnoA, quando da aplicação de penalidades'

12 _ PENALIDADES
12.lPelainexecuçãototalouparcialdesteinskumento,aCONTRATANTEpoderá,garantidaa

prévia defesa, aplicar à cóirinliaoa as seguintes sançóes, segundo a gravidade da falta

cometida:
| . advertência escrita: quando se tratar de infração leve' a juízo da. fiscalização, no caso de

descumprimento Oas ourigõol-sãàrpo"iáUifiOaàes assumiâas neste contrato ou, ainda' no

caso de outras ocorrênciasJue po'sam acarretar preiuízos à CONTRATANTE' desde que não

caiba a aplicaçáo de sanção mais grave;

ll - multas:
,) O,Oii. Oru cenÍésiírros por centQ por dia sobre o valor dos produtos entregues com

atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atra-so 
. 
o CONTRATANTE poderá decidir pela

càntinúiUaUe da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total'

b) 0,06% (seis centésimr;;r;;;;;, porota sonre o valor do fato ocorrido, para ocorrências

de atrasos em qualquer outio prazo previsto neste instÍumento' não abrangido pelas demais

alíneas.
c)5yo(cincoporcento)sobreovalorglobalatualizadodocontÍato,pelanãomanutençãodas
condiçÕes de habilitação e.q,af iicaçao ãxigidas. no inslrumento convocatório'

d) 20 % (vinte por cento).-ãúré o u"for dõ contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisáo contratriJ-pãr in"rã"riao do contÍato - caracterizando-se quando houver

reiteradodescumprimentodeobrigaçõescontratuais.,entregainferior.aS0To(cinqüentapor
cento) do contratado, ,u".ã-rJp"iloiãá-pi.ro limite dà trinta-dias, estabelecido na alínea "a"'

ou os serviços ior"rn pr".t-àãi'torã ou" especificações constantes do Termo de Referência e

da proposta da CONTRATADA
ill suspensão temPorária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, Pelo Prazo não superior a 2 (dois) anos;

@ qRua GodoÍredo Viana oe 7221738 ' cenlÍo
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IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua Pu nição ou até que seja Promovida

sua reabi litação perante a PróPria autoridade que aPlicou a penalidade, que será concedid

sempre que o contratado ressarcir a Administraçáo Pe los prejuízos resultantes e aP

decorrido o prazo da sanção aPlicada com base no inciso anterior

^6,

13. DA RESCISÃO OO CONrmro
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão' se houver uma das

ocorrências prescritas nos artiiàs 77 a 81 da Lei no B 666/93' de 21106/93'

13.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:

.io nàã-.rrprimento de cláusulas contratuais' especificacões e prazos;

b) o cumprimento irregutal ãJ-.'iãr.ur* contiatuais.'especificações e,Ientidão do seu

cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a impossibilidade da conclusáo dos

s"riços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
- --1..:^ ^^-,,^i^â^ã.\ à Ârrminisrr, -

c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

d) o desatendimento das o"tár.l"ãioãt iàgulares !á-i:,t:11*" 
designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus supenores;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

"lii"irã 
Jã'àttioà-oz o" t-ui no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

ã ,'Àrr"tr*à'ú falência ou instauração da insolvência civil;

ó;;;t;iGá" da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) a alteração social ou , ,ãaiti"áção âa finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique

a êxecução do Contrato;
i)razõesdeinteressepúblico,dealtarelevânciaeamploconhecimento'iustificadase
determinadas pela máxima ãriária"a" Administrativa a que está subordinado o contratante e

;;;;J;. ." pio.ur.o Administrativo a que se refere o.Contrato;

j) a supressâo, por parte i.'âiài"iJrlião. dos serviÇos. acarretando modificaçoes do valor

iniciat do contrato rre, oo'ffiã p;;;tii;;.;r,ágrafô primeiro do artigo 65 da Lei no 8 666'

de 21 de junho de 1993;

k)asuspensãodesuaexecuçãoporordemescritada,Administração'porp-razosuperioral20
(cento e vinte) dias, ."rro eltiãã â9. 9ãÉ''oto" qÚblica' grave perturbaçâo da ordem interna

àu õràrrá, 
'o, ainda por repetidas. suspensões que totalizêm o mesmo prazo 

'

independentemente do iãg"rãnià- "grigatório, .de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprerist"llllroUillr"çO"i e mobilizações e outias previstas, assegurado ao

contratado, n".r". 
"".o., 

-o 
Jii"ito o" optar pela suspénsáo do cumprimento das obrigaçÕes

assumidas até que seja normalizada a situação;

l) o âtraso superior a gô inoventa) diai dos pagamentos devidos pela, Administração

decorrentes dos serviços ;; à;;;;;Gt"t ia t"tutioos ou executados' salvo em caso de

calamidade púbtica, grave;;,i;;üú" da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o

direito de optar pela .urp"ãraÀ ãá'"umprimento de suas obiigaçoes até que seia normalizada

a situação;
m) a náo-liberação, por parte da Administração' de área' local ou objeto para execução de

serviço, nos prazos aontr"üá1., b"r.oro dás fontes de materiais naturais especificadas nos

projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou íorça maior, regularmente comprovada' impeditiva da

execução do contrato. .r^^ -^^
ã) ó i"r.rrprimento do disposto no inciso V do art. 27 , sem prejuízo das sançÕes penats

cabíveis.
ój a suucontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou
transferência, total ou Parcial
que implique violação da Lei

ratual, bem como a fusão, cisáo ou incorporaçáo,

prejudique a regular execuçáo do contrato.
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SECRETARIA DE PLANE'AMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORçAMENíÁRIA
í4. DA CONTRATAçÃO
14.1 . Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) vencedor(es),
o qual será convocado para firmar a avenÇa.
1.4 2. o(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prezo de 0s (cinco) dias úteis, prorrogável uma
única vez, a critério da Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentáiia, para atender
à convocaçáo prevista no item anterior.
14.3. se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situaçáo regular ou recusar-se a
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado
o disposto no subitem acima.
'14.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

í5 - VIGÊNCIA DO CONTRATO
15 '1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro do ano que for formalizado a contrataçâo, nos
termos do art. art. 57, caput, da Lei n.o 8.666/93. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acréscimos e supressóes de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contreto, conforme previsto no artigo 65, §ío, da Lei Federal no 8.666/93.

í6 - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
'16.1 . Na licitação para Registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentaria, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art.

1' § 2", do Decreto Municipal no 13 de março de 2015, e alterações feitas pelo Decreto Municipal
03t2019

í7- DAS D|SPOS|ÇOES GERATS
17.1 - O Senhor Secretário da SEFAZGO/IMPERATRIZ-MA poderá rêvogar a licitaçâo por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anuláJa por
ilegalidade, do que dará ciência aos licitantês mediante publicação na lmprensa Oficial (arts.49 e
59 da Lei no 8.666/93).
17.2 - A autoridade competênte para homologar, anular ou revogar a presente Licitaçáo é o Senhor
Secretário de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária-SEFAZGO/IMpERATRIZ-MA.
17.3 - Após a homologação da licitaçáo, o licitante vencedor será convocado para a assinatura do
contrato.

í8- HABtL|TAçÃO
18.1 - Apresentar Alvará Sanitário e Licença de Funcionamento para estabelecimentos que
exerçam atividades pertinentes à área de produçáo/manipulação de alimentos. Assim como Manual
de Boas Práticas de Manipulação e/ou Fabricação do estabelecimento, assinado por profissional
habilitado, além de outros documentos que sejam considerados oportunos na ocasião.
'18.2 - Comprovar a existênciâ de profissional de nível superior devidamente reconhecido pelô
Conselho Regional de Nutricionistas da 6a Região (CRN6), com certidão de regularidade junto ao
mesmo que âssuma a responsabilidade técnica da empresa.

Imperatriz - MA, 02 de maio de 2019

EI a
ta inistraçáo

Matrícula 23.611-0
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VALOR TOTALVALOR

MÉDIO
APRES.DTSCRtMINAçÃoQUANT.ITEM

R$ 31.s16,67Rs 10,17U NID

RPO PESSOALANCHE
Dr! lloN LADKH BE,! ASTEL,coxlC\lG1aD 50NU D DÉSDO5SA02 LG

ÍU c)ioUCOE 5coP1 IJR 0ESDOASSAlloQUOUcHA EISALSI M L,2ô0POco DN ERAUAAG MUÉ MA]ABAGOABACAXLAC carÁ,ROBO ESSA180M

3.100L

Rs 145.916,67Rs 17,17UNID

CUPUAçU, MARACÚJÁ) l COPO DE 18OM

DESCARTÁVÉIs TAIS COMO: PRATOS, COPOS'

MAÍERIAIS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.

NAT

ESSOAPORBREAI(ECOF'E
DESOLE6 lsDE o,Ncoxlt CARNOLES t)LSSDOSaooSLGos 5ADETL6
DPOS06DA OMLASAC NTE),ROASSAt1 Z1A,NturSO CON DCA NIANBA NA,A5MAOM MAçÃ,PLOMX\,1 00POCO ccUASUT

UVLANCE MAçAúo N4MRIco DASscaRU AS00G1 DEGI\4AN
oGROACE BA,CESSOAPC FRUÍDU COM501M [4Ã0BACAX Í RIA]soLUNCM EN6 UED

f,r túÉNAPOS,l JG0s JR 6ARFALHÍ E E5,

8.5002

R5 198.843,33Rs 16,43U NID

soLrclTAçÃO DA SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA DA SEFAZGO', PESO MÍNIMO 0E 60OG

GAS RAMAS}NT600GMONO NI (sElscEESANDOPMITEX
a)RASCOU Uc\L G tçaNGOpo5NA DN BOVCAUÃOT2al É o5,DAR

l)R Ésa SAS,i,1BSOt oliCCRDÂ U DA,SAOFRc)RÃMACARCA NPOTI DESa)
ot4cDOACOR1)UENTN DOCERFORTES DÂPONSMEZDU DAcoN12,7003

Rs 47.800,00R9 39,83UNID

MINERAL POR PESSOA

rcE5E F.SETIPORE EIçÃO
EVl)o ESUIC AçONTOc l,lI LEgtESoóPRrNOS DRV AS

TENON DOT]AN ASUOALMS DO oçosDNU GPOB E GDOOUADE
NGOD UoDAQUDEECARNoOMC oPçAASNeD PROÍEí300G
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NúsAR DÀSMAS ASED80GSo3 ROCACE GA,
AG UPOII ES LRÃOMACAL RLHA M,oLJE o5UCA N o04E,D0GD RÁN

UÁcrlEEal\lJPOCO0EDEZL NTOS00M3 (Í

1.200
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{RE5ÍAURANTE),

19BOV]NA

FEUÃO,GRAMAS)

REFRIGERANÍE,

(OITENTÂ GRAIV]AS)ESPINAFR€,

(urú)MlLlüTROS)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N'. 085/201g.CPL. CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENGIAL

lmperatriz (MA), de de 2019.

Ao(A)
PREGOETRO(A) MUNtCTPAL
REF. PREGAO PRESENCIAL NO 085/2019.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
_, vem pela presente

informar a Vs. Sas. que o Sr é designado
para representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e
demais documentos, interpor recursos e impugnaçÕes, receber notificaçáo, tomar
ciência de decisÕes, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes,
recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais,
enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

+',.tl
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO. 085/2019 - CPL

ANEXO lll
(MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXX/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL, vinculada ao gâbinete do
Prefeito, instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações
posteriores, com sede e foro na cidade de lmperatriz/MA, na Rua Urbano Santos,
no í657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, neste ato representada pelo Presidente,
Sr. Marcelo Caetano Braga Muniz, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade no

5.398 OAB /MA e do CPF no 494.208.103-30, nomeado por meio da Portaria no

10084, de 16 de maio de 2019, publicada em 18/05/2019, no uso da akibuição que
lhe confere o Decreto Municipal no 27, de 04 de julho de 2014, considerando o
julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para
REGISTRO DE PREÇOS no xxí2019 publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão em XXXX, Processo Administrativo no 02.002.00.81/2019, RESOLVE
registrar os preços das empresas índicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo
com a classrficação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, Decreto no 7 .892, de 23 de
janeiro de 2068, Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no

02212007, Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2051 , em conformidade com
as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO
'l.1 . A presente Ata tem por objeto contratação de empresa especializada para
execução de serviços de LANCHES, MARMITEX e REFEIÇÃO SELF SERVIÇE,
conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I do Termo de Referência,
conforme Anexo I do Edital do Pregão Presencial no 085/2019, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemênte de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES, QUANTITATIVOS e FORNECEDORES
2.1. Do quantitativo

N" ORD.
PRODUTO

QUANTITATIVO
ÓRGÃoS

PARTICIPANTES

OUANTITATIVO
ORGÂOS NÃO

PARTICIPANTES

7
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LANCHE POR PESSOA
(02 SALGADOS, UNIDADES DE 50A7OGM, TIPO
COXINHA PASTEL, KIBE, ENROLADINHO DE
SALSICHA E/OU QUEIJO ASSADO, EMPANADO,
ESFIRRE) O1 COPO DE SUCO NATURAL DE 180
ML (SABORES: ACEROLA, CAJÁ ABACAXI,
GOIABA E UMA AGUA IVIINERAL COPO DE
200N41

3.100 6.2 001

2

COFFEE BREAK POR PESSOA
6 TIPOS DE SALGADOS VARIADOS (RISSOLES
DE CARNE, COXINHA DE FRANGO, RISSOLE
DE CARNE DE SOL COM BANANA, KIBE, MINI
PIZZA E CROASSANTE), SALADA COM 06
TIPOS DE FRUTAS NATURAIS. COPO COM
2OOML (EXEMPLO: MAMÃO, N4AÇÃ, UVAS,
BANANA, LARANJA E MANGA) lOOG DE
FRUTAS FRESCA CoRTADAS(MELÃO.
MELANCIA, BANANA, MAÇ4, UVA, ABACAXI,
MAMÂO) 35OML DE SUCO DE FRUTA POR
PESSoA (CAJÁ, ACERoLA, GOIABA, CUPUAÇU,
MARACUJÁ) 1 CoPo DE 180 ML DE AGUA
MINERAL, INCLUSO; MATERIAIS
DESCARTÁVEIS TAIS COMO; PRATOS, COPOS,
TALHERES, GARFOS, GUARDANAPOS. E
DEMAIS i/IATERIAIS OUE SE FIZEREM
NECESSÁRIOS,

8.50 0 17.000

MARMITEX PESANDO NO I\i]

(SEISCENTAS GRAMAS)
ARROZ DE 2 TIPOS, FEIJAO, CARNE BOVINA
DE 2 TTPOS FRANGO. LrNGÜrÇA
CHURRASCO DE 02 TIPOS DE CARNE.
MACARRÁO, FAROFA, SALADA CRUA E
COZIDA, SOBREMESA DIVERSAS, CONDUZIDA
EM TRANSPORTES DA FORNECEDORA E
ENTREGUE DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO
AS SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA DAS

NIIV]O 6OOG

SEFAZGO PESO IVIÍNIMO DE ôOOG.

12.100 24.200

4

SERVIDAS NO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO
(RESTAURANTE), CUJO ESPAÇO DEVE SER
ADEQUADO PARA RECEBER GRUPO
GRANDES, SENDO ALMOÇOS E/OU JANTAS
coNTENDO 300G DE PROTEiNAS COM OpÇÃO
PARA CARNE BOVINA DE 10 OUALIDADE OU
FRANGO (COXA E SOBRECOXA), 2OOG
(DUZENTOS GRAMAS) DE ARROZ COZIDO
PODENDO SER BRANCO, A GREGA OU
BROCOLIS, 8OG (OITENTA GRAMAS) DE
FEIJÃO, 1sOG (CENTO E CINQUENTA GRAMAS)
DE SALADA VERDE (ALFACE, PIMENTÃO,
RUCULA, TOMATE SECO, PEPINO JAPONÊS.
ACELGA, ESPINAFRE, BRÔCOLIS), 8OG
(OITENTA GRAMAS) DE MASSAS VARIADAS
LASANHA DE FRANGO. DE CARNE

1 .204

,04

TIPO SELF - SERVICEREFEI

2.400

28
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OUEtJOS, RAVIOLLI, TALHARIM, MACARRÃO
TIPO ESPAGUETE), 3OOML (TREZENTOS
MILILITROS) DE REFRIGERANTE, O1 (UM)
COPO DE 18OML DE AGUA MINERAL POR
PESSOA,

2.2. Do preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

N'
ORD.

PRODUTO
QUANTITATIVO

TOTAL PRE,ÇO
UNITARIO

FORNECEDOR

1

LANCHE POR PESSOA
(02 SALGADOS, UNIDADES DE
50 A TOGI\iI, TIPO COXINHA
PASTEL, KIBE, ENROLADINHO
DE SALSICHA E/OU QUEIJO
ASSADO, EMPANADO, ESFIRRE)
01 COPO DE SUCO NATURAL DE
180 ML (SABORES: ACEROLA,
CAJÁ, ABACAXI, GOIABA E UMA
ÁGUA MTNERAL coPo DE
200M1).

3 100

2

COFFEE BREAK POR PESSOA
6 TIPOS DE SALGADOS
VARIADOS (RISSOLES DE
CARNE, COXINHA DE FRANGO
RISSOLE DE CARNE DE SOL
COM BANANA, KIBE, MINI PIZZA

IE CROASSANTE), SALADA COM
06 TIPOS DE FRUTAS NATURAIS
COPO COM 2001\ill (EXEMPLO
MAMAO, MAÇA, UVAS, BANANA.
LARANJA E MANGA) IOOG DE
FRUTAS - FRESCA
CORTADAS(MELAO, MELANCIA,
BANANA, MAÇA, UVA, ABACAXI,
MAMÃO) 35OML DE SUCO DE
FRUTA POR PESSOA (CAJÁ,
ACEROLA, GOIABA, CUPUAÇU,
MARACUJÁ) 1 copo DE 180 ML
DE AGUA MINERAL, INCLUSO;
MATERIAIS DESCARTÁVEIS TAIS
COMO; PRATOS, COPOS,
TALHERES, GARFOS,
GUARDANAPOS, E DEMAIS
MATERIAIS QUE SE FIZEREM
NECESSÁRIOS,

8.500

29
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2.2. Os dados dos fornecedor(es) classificados são os que seguem

EMPRESA FORNECEDORA

0

3

MARMITEX PESANDO NO
MíN|MO 6OOG (SETSCENTAS
GRAMAS}
ARROZ DE 2 TIPOS, FEUAO,
CARNE BOVINA DE 2 TIPOS,
FRANGO, LINGÜIÇA
CHURRASCO DE 02 ÍIPOS DE
CARNE, MACARRÃO, FAROFA,
SALADA CRUA E COZIDA,
SOBREMESA DIVERSAS,
CONDUZIDA EM TRANSPORTES
DA FORNECEDORA E
ENTREGUE DE ACORDO COM
SOLICITAÇÁO AS SUPERVISÃO
ADMINISTRATIVA DAS SEFAZGO.
PESO MÍNIMO DE 6OOG.

12.100

4

REFETÇÃO T|PO SELF
SERVICE
SERVIDAS NO PRÓPRIO
ESTABELECIMENTO
(RESTAURANTE), CUJO ESPAÇO
DEVE SER ADEQUADO PARA
RECEBER GRUPO GRANDES,
SENDO ALMOÇOS E/OU JANTAS
CONTENDO 3OOG DE
PROTEÍNAS COM OPÇÃO PARA
CARNE BOVINA DE
QUALIDADE OU FRANGO (COXA
E SOBRECOXA), 2OOG
(DUZENTOS GRAMAS) DE
ARROZ COZIDO PODENDO SER
BRANCO. A GREGA OU
BROCOLTS, 80G (OTTENTA
GRAMAS) DE FEIJÃo, 15OG
(CENTO E CINOUENTA GRAMAS)
DE SALADA VERDE (ALFACE,
PIMENTAO, RUCULA, TOMATE
SECo, PEPINo JAPoNÊS,
ACELGA, ESPINAFRE,
BROCOLTS), 80G (O|TENTA
GRAMAS) DE IVIASSAS
VARIADAS (LASANHA DE
FRANGO, DE CARNE, 04
QUEIJOS, RAVIOLII, TALHARIM,
MACARRÁO TIPO ESPAGUETE),
300M1 (TREZENTOS MtLtLtTROS)
DE REFRIGERANTE, O1 (UM)
COPO DE 18OML DE ÁGUA
MINERAL POR PESSOA,

1 .200

Ne
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2.3 ORGÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

*
-.,i..].

CNPJ no: Razão Social.

Cidade:
UF:

CEP:

Telefone:

Endereço Eletrônico Representante

RG no
Expedidor/UF

Orgão CPF no

Telefone: Celular:

Endereço Eletrônico.

N"
ORD.

PRODUTO
APRES.

QUANT.
SEFAZGO

QUANT.
SINFRA

QUANT.
SETRAN

OUANT.
TOTAL

1

LANCHE POR PESSOA
(02 SALGADOS, UNIDADES
DE 50 A 7OGM, TIPO
COXINHA PASTEL, KIBE,
ENROLADINHO DE
SALSICHA E/OU OUEIJO
ASSADO, EMPANADO,
ESFTRRE) 01 COPO DE
SUCO NATURAL DE í80 ML
(SABORES: ACEROLA, CAJÁ,
ABACAXI, GOIABA E UMA
ÁcuR nlttrueRnr coPo DE
200M1)

UNIDADE 3 000 100

2

COFFEE BREAK POR
PESSOA
6 TIPOS DE SALGADOS
VARIADOS (RISSOLES DE
CARNE, COXINHA DE
FRANGO. RISSOLE DE
CARNE DE SOL COM
BANANA, KIBE, i/IINI PIZZA E
CROASSANTE), SALADA
COM 06 TIPOS DE FRUTAS
NATURAIS, COPO COM
200M1 (EXEMPLO: MAMÃO,

Ã, UVAS, BANANA

UNIDADE 5.000 8 500

31
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LARANJA E MANGA) lOOG DE
FRUTAS FRESCA
CORTADAS(MELÃO,
MELANCIA, BANANA, MAÇA,
UVA, ABACAXI, MAMÃO)
35OML DE SUCO DE FRUTA
POR PESSOA (CAJÁ,
ACEROLA, GOIABA,
CUPUAÇU, MARACUJÁ) 1

COPO DE 180 ML DE AGUA
MINERAL, INCLUSO;
MATERIAIS DESCARTAVEIS
TAIS COMO; PRATOS,
COPOS, TALHERES,
GARFOS, GUARDANAPOS, E
DEMAIS MATERIAIS QUE SE
FIZEREM NECESSÁRIOS,
MARMITEX PESANDO NO
MÍNIMo 6oOG (SEISCENTAS
GRAMAS)
ARROZ DE 2 TIPOS, FEIJÃO,
CARNE BOVINA DE 2 TIPOS-
FRANGO, LtNGü|ÇA
CHURRASCO DE 02 TIPOS
DE CARNE, MACARRÂO,
FAROFA, SALADA CRUA E
COZIDA, SOBREMESA
DIVERSAS, CONDUZIDA EM
TRANSPORTES DA
FORNECEDORA E
ENTREGUE DE ACORDO
COM SOLICITAÇÃO AS
SUPERVISÃO
ADMINISTRATIVA DAS
SEFAZGO, PESO MINIMO DE
600G

UNIDADEI 12.000 .100 12.100

4

REFE|ÇÃO TtPO SELF -
SERVICE
SERVIDAS NO PROPRIO
ESTABELECIMENTO
(RESTAURANTE), CUJO
ESPAÇO DEVE SER
ADEQUADO PARA RECEBER
GRUPO GRANDES, SENDO
ALMOÇOS E/OU JANTAS
CONTENDO 3OOG DE
PROTEINAS COM OPÇÃO
PARA CARNE BOVINA DE 1O

QUALIDADE OU FRANGO
(coxA E SoBRECOXA), 200G
(DUZENTOS GRAMAS) DE
ARROZ COZIDO PODENDO
SER BRANCO, A GREGA OU

80G (O|TENTABROCOLIS

UNIDADE 1 000 200 1 200

J

I

I

I
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9N

GRAMAS) DE FEIJÂO, 15OG
(CENTO E CINQUENTA
GRAMAS) DE SALADA
VERDE (ALFACE, PIMENTÃO,
RUCULA, TOI\4ATE SECO,
PEPINO JAPONÊS, ACELGA.
ESPINAFRE, BRÔCOLIS),
8OG (OITENTA GRAMAS) DE
MASSAS VARIADAS
(LASANHA DE FRANGO, DE
CARNE, 04 QUEIJOS,
RAVIOLLI, TALHARIM,
MACARRÂO TIPO
ESPAGUETE), 300M1
(TREZENTOS MILILITROS)
DE REFRTGERANTE, 01 (UM)
COPO DE 18OML DE ÁGUA
MINERAL POR PESSOA

I

5. DOS PREÇOS REGTSTRADOS
5.1 . Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta
Ata.
5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar
os materiais com preços iguars aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata
de realização da sessão pública do Pregão Presen cial no 1201g, que e parte
integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

6. DA UTTL|ZAçÃO DO REGTSTRO DE PREÇOS
6.1 . A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os
requisitos de publicidade, ficando o Íornecedor obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.
6.2. o ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados
mediante assinatura de contrato, observadas as disposiçÕes contidas no Edital do
Pregão Presen cial no 12019.
6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do sRp poderá firmar
contrato com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo
comunicar ao órgão gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no prazo
estabelecido pelos órgâos participantes. 

I i
'r li
\"/\r
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3. DA VALIDADE DA ATA
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
DIA/MÊSiANO, não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissáo Permanente de
Licitaçâo o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questÕes
legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal no 13, de 31 de março
de 2015.



..'^.

'l['r
-!t.l

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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6.4. O fornecedor terá o pÊzo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura do contrato.
6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o pezo
estabelecido ou se recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço
cancelado, sem pre.juízo das sançôes previstas em lei e no instrumento contratual.
Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgáo gestor, competindo a este
convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores.
6.6. O detentor do registro de preços, durante o pÂzo de validade desta Ata, fica
obrigado a:
6.6.1 . atender os pedidos efetuados pelos órgão paÍicipantes do SRP;
6.6.2. fornecer os materiais, por preÇo unitário registrado, nas quantidades indicadas
pelo participante do SRP, náo podendo ultrapassar o quantitativo registrado;
6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgáo
gestor do registro de preços sobre a pretênsão de órgão não pârticipante em aderir à
presente Ata (carona).

7. DAS CONDrÇoES GERATS
7.1. As condições gerais da execução dos serviços, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administraçáo e dos
fornecedores registrados, sançÕes e demais condiçôes do ajuste encontram-se
deÍinidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Presencial 05112019.

8. DA DTVULGAÇÃO
8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data.
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de ígual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais orgãos pafticipantes (se houver).

Marcelo Caetano Bra
Presidente da CPL -

ga Muniz
Orgão Gerenciador

Francisco Sena Leal
Superintendente de Registro de Preços da CPL - Orgão Gerenciador

Representante - Fornecedor

\

Representante - Fornecedor
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Representante - Fornecedor
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PREGÃO PRESENCIAL N" 085/20'19 - CPL

ANEXO IV
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE LANCHES, MARMITEX E
REFEIÇÃO SE-LF SERVIÇE, CONFORME
ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
DESCRITOS NO ANEXO I DO TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEDE DA SEFAGO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNIC|PIO DE IMPERATRIZ E A
EMPRESA
ABAIXO.

NA FORMA

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o MUNICiPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455i0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no

201, Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

_, brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o

SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/MF n.o =_--, estabelecida na

, neste ato, representada Pelo, Sr. portador do
RG n.o e do CPF/MF n.o , doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n.o

e proposta apresentada, que passam a integrar este

instrumento, independentemente de transcriÇão na parte em que com este não

conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei

n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiçÔes seguintes:

CLÁUSU LA PRIMEIRA. DO OBJETO
L Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para

execução de serviços de LANCHES, MARMITEX e REFEIÇÃo SELF SERVIÇE,

conforme especificações e q uantitativos descritos no anexo ldo Termo de Referência

com motivaçáo no processo administrativo n' 02.002.00.8112019 SEFAZGO, e em

conformidade com o Pregão Presencial no 085/2019-CPL e seus anexos, que

independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos

legais. O presente contrato está consubs tanciado no procedimento licitatório
nho de 1 993 e suas alteraçôesrealizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de iu

V,
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PRBFEITT]RÀ MUNICIPAL DE TMPERATRIZ
COMISSAO PE,RMANENTE DE LICITAÇAO

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

l. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, máo de
obra, garantia todas as despesas decorrentes da contratação.

ll. Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto;

lll. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o
objeto contratado em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes do
fornecimento;

lV. Responder integralmente por perdas e danos que vinher a causar ao contratante ou

a terceiros, em razão de açáo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a que

estiverem sujeitos;

V. A empresa vencedora que possua sede fora do município de imperatriz MA, deverá

apresentar, através de estrutura física, empresa filial devidamente estabelecida e aceita
pela administração, para a execução dos contratos

Vl. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como os instrumentos contratuais dela

decorrentes;

Vll. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive
quanto ao compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo as

solicitaçôes de compras do governo municipal.

Vlll. informar ao órgão gerenciador ou a interessado, a ocorrência de fatos que possam

interferir direta ou indiretamente na regularidade do fornecimento;

lX. Encaminhar laudos e demais informaçÕes requisitadas pelo Órgão Gerenciador,

inclusive referentes ao atendimento dos pedidos decorrentes do pregão presencial;

X. Manter durante o prazo de execução do contrato, as exigências de habilitação e

classificação exigidas na licitação:

Xl. Em compatibilidade com as obrigações poÍ ela assumidas, todas as condições de

habilitação exigidas nesse lermo, apresentando os comprovantes que lhe forem

solicitados pela Contratante.

Xll. O produto e as instalaçÔes físicas do CONTRATADO(A), deverá observar todas as

exigências dos Orgâos Públicos competentes;

Xlll. Manter as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência

do contrato, informando à CoNTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas

referidas condições;
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XlV. Responsabilizar-se pelo fornecimento do produto, objeto do Termo de Referência,
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas
atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a
terceiros;

XV. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA. OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
L Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas
fiscais/faturas a efetiva execuÇão do objeto desta licitação,

ll. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados
serão feitos por Eliana Rosendo Colavite, Matrícula 23.61'l-0, Diretora Executiva de
Administração e Maria Luzia Lima Alves Bandeira, Matricula 35.596-8, Coordenadora
Contratos e Licitações, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei o 8.666/93,
pela Contratante.

lll. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo
atesto dos serviços contratados.

lV. Os demandantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar,
por meio de seus funcionários, se as prescriçÕes das normas do Termo de Referência
estáo sendo cumpridas pelo fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir livre acesso
às dependências pertinentes da Íábrica.

V. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e
Contrato;

Vl. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro qualquer anormalidade;

Vll. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificaçÕes e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Vlll. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZACÃO DO CONTRATO
l. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os contratados
seráo por feitos por Eliana Rosendo Colavite, Matrícula 23.611-0, Diretora Executiva
de Administração e Maria Luzia Lima Alves Bandeira, Matrícula 35.596-8,
Coordenadora contratos e licitações, em conformidade com o disposto no art. 67 da
Lei 8.666/93, pela Contratante.
ll. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelo

servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmente designado, que anotará
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em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defêitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666,
de 21.06.93.

lll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissão culposa ou dolosa de guaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA QUINTA - CRITERIO DE REAJUSTE
l. Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitaçáo não
sofrerão recomposiçáo de preços.
ll. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuiçáo da administraçáo para a justa remuneração,
será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato,
na forma da alínea "d" do art. 65 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS LOCAL DE ENTREG RECEBIMENTO E
ACEITAÇ o Dos sERVrÇos
l. A prestação de serviços deve começar imediatamente após recebimento da ordem de
"Ordem de Serviço" expedida pela contratante. O prestador de serviços que não cumprir
o prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

ll. A prestação de serviços será feita de forma parceladas, nas quantidades e local

estabelecidos na "Ordem de Serviço".

lll. A prestaçáo dos serviços diferentes das especificaçôes ou apresentarem defeitos,
serâo considerados não entregues.

lV. A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificaçôes e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

V. Caso alguns serviços, seja executado em desacordo com as especificações técnlcas

ou problema de qualidade, a empresa contratada deverá corrigir, imediatamente, após

notificação do contratante duranle a vigência do contrato, a partir da sujeitando as

penalidades cabíveis.

Vl. O local de entrega será nas dependências da Secretaria de Planejamento, Fazenda

e Gestão Orçamentária.

CLÁUSU LA SETIMA - VIGENCIA DO CONTRATO
l. O CONTRATO terá vigência até 31 de dezembro do ano que for formalizado a

conüatação, nos termos do art. 57, caput, da Lei n" 8.666i93. Havendo necessidade
o contrato poderá sofrer acréscimos e supressÕes de até 25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65 §1o da

Lei Federal no 8.666/93.

I
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CLÁUSULA OITAVA. PENALIDADES
l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundo a
gravidade da falta cometida:
ll. AdveÉência escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da fiscalização, no
caso de descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas no contrato
ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
lll. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da
inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela náo
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
d) 20% (vinte por cenÍo) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescrsáo contratual por inexecução do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais -, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso
superior ao pÍazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a" ou os serviços
forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da
proposta da CONTRATADA.
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sançáo,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o pzzo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO CONSTRATUAL
l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666/93.
ll. Constitui motivo para rescisão do contrato:
a) O náo-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do

seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
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d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores.
e) O cometimênto reiterado de faltas na sua execuÉo, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei nl 8.666/93.
f) A decretação da falência ou instauraçáo da insolvência civil.
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A alteraÇão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato.
i) RazÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas
e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.
j) A supressão, por parte da Adminiskação, dos serviços, acarretando modificações
do valor inicíal do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo
65 da Lei n" 8.666/93.
k) A suspensão de sua execuçáo por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçÕes e
outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situaçáo.
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigaçôes até que seja normalizada a situaçáo.
m) A nâo-liberaÇão, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas nos projetos.
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmênte comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabÍveis.
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como

a fusão cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou

prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATA cÃo
l. Náo é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do futuro

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA . JUSTIFICATIVA Ão
DO REGISTRO DE PRE OS

UANTO A NÃO INTEN
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L A Comissâo Permanente de Licitação do Município de lmperatriz:/MA ainda não
possui ferramentas de informática que permitam a realizaçáo da intenção do registro
de preço pelo site do município, portanto o referido procedimento vem sendo
realizado por meio de ofício.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA IMPUGNAÇAO E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO
l. Os interessados poderão solicitar aIé o 2o (segundo) dia anterior à data de entrega
dos envelopes, quaisquer esclarecimentos e informaçÕes, através de comunicação a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo,
no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
ll. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL
poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas
fornecidas a solicitaçÕes de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos
mediante a emissâo de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União
(quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.
lll. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata
na preparaçâo da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar
a entrêga das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçáo das propostas
(Documentação e Preço).
lV. A impugnaçâo dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art.
41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a
sexta-feira das 08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente
de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, CEP: 65.900-505,
lmperakiz-MA,ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço
indicado acima,nos seguintes prazos:
V. Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura
dos envelopes de habilitaçáo;
Vl. Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação.
Vll. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do
certame licitatório e no exercíclo de sua funçáo decisória, deliberará a respeito.
Vlll. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar
desta licitação até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente.
lX. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este
Edital estaráo disponíveis no site da prefeitura, qual seja,
wwr,v. imperatriz. ma.qov. br/l icitacoes , bem como no Portal da transparência

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA . PAGAMENTO
l. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal da

Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária (SEFAZGO) ou por outro setor

especifico da PreÍeitura Municipal de lmperatriz, mediante a apresentação de nota fiscal,

devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade
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junto à RECEITA FEDERAL DO BRASIL, TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida
Ativa e Tributos) eMunicíp io e será feito na modalid ade de transferên cia online.

PARAGRAFO ÚtttCO - O pagamento correspondente aos produtos entregue
ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal pelo
setor de pagamentos desta secretaria.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DA RESPoNSABILIDA DE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer ao Contratante,
ou terceiros em razáo de ação ou omissáo dolosa ou culposa da Contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a
que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAANTIcoRRUPÇÃo
l. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gêstor
seu:
a)Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b)Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
c)Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou
prorrogaçôes do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d)Manipular ou Íraudar o equilíbrio econômíco-financeiro do presente Contrato; ou
e)De qualquer maneira fraudar o presentê Contrato; assim como realizar quaisquer
açÕes ou omissôes que constituam prática ilegal ou de conupçáo, nos termos da Lei
no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado),
do U.S. Foreign Conupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer
outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não
relacionadas com o presente Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO
L Flca eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
litígios oriundos da execução deste Contrato.
ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

de 2019
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CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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PREGAO PRESENCIAL N" 085/2019-CPL

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJiMF sob no
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

, portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para fins do disposto
no inc. V do ad..27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(ObservaÇão: em caso aÍirmativo , assinalar a ressalva acima
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI

8.666/93
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N" 085/20í9.CPL

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão
Presencial n' 085/2019-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e
conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

lmperatriz(MA), _ de de 2019

Representante Legal da Empresa
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DE HABILITAÇAO

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.
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